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PROCESSO N9 	
23 de junho	 3	 j02-.32.64u

Sessão de 	 115.346de 199	 ACORDA() N° 	
Recurso n e .:	 MINERAÇA0 TABOCA S/A

Recorrente:	 IRF - Porto de Manaus - AM

Recorhd

INFRAÇA0 ADMINISTRATIVA. Aplica-se a penalidade do
Art. 526, VII do Regulamento Aduaneiro quando da
apresentação fora de prazo do Anexo discriminativo à
Guia de Importação. Incabível a alegação de morosida-
de do órgão competente em expedir o documento, se o
mesmo só foi requerido vários meses após o registro
da D.I.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília-DF., em 23 de junho de 1993.

SERGIO DE CAST..0 NEVES - Presidente e Relator

/71--

AFFONSO NEVE . BAPTISTA NETO - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM	 2 2 OUT 1993SESSAO DE:

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Ubaldo Campello Neto, José Sotero Telles de Menezes, Wiademir
Clovis Moreira, Elisabeth Moraes Chieregatto e Paulo Roberto Cuco
Antunes. Ausentes os Conselheiros Luis Carlos Viana de Vasconcelos e
Ricardo Luz de Barros Barreto.
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MF - TvPin' TRO rONgn'TE0 m CONTRIBUINTES - SEGUNDA CPMARA
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RECORRENTE M TNPRAÇA0 TABOCA g/A
R'PrnRRTnA	 TRF Porto " M=n = i,e - AM
RPLATnR	 Qrpnrn rir raQmpn mrirre

Rrr.AmnRrn

Contra = Recorrente lavrou-se " Auto He Tn-fr= Qgo Ao -Pl . 01 para exigir a multa capitulada nn Art. 596,
VII do Regulamento Aduaneiro =pr"v=A" peln Dec.

9 1 .030/85 tendo .m v4.+a q,e a Empresa, havendo reRlizado
4mp,rt. „9 .6-, de mercador ias ao abrigo d. o." 4. Ao Tmpnrtaçgn
gontrIbrinm , orn 06/11/01 (A=t= Ars -pNog4ct .r..-, A= nonl=rR çãe-, d im-
p^rt = 0'^),	 r4° =preeent=r ^e reepe^tiv^ e Ane7" e r44°-

.~ criminat jvos à G.I. em pr = -," háb41.
ImpugnandoImpgn=nA^ ^ feito com gn= rA = de pre7.n, n Em-

presa =/1-1-1/=A= alegou que nenhum 1-sonofie,in lhe = Avám de Rpre -
een-Faç:'='^ extemporânea do ^ 4 t= A- Anexo e que, gi , =ndn impn ee i-
mli t= A = de -n,mpr 4 r ^ prazo legal '4 ° 90 '44 a° p=ra epreeent=-

cr.14,,4+= = pr=reng= 9 Ze Aocto prn,n,
Tio Ao4me-1/1 Ao ..r lov=A 0 orn	 p.i. Autnr4ande ."-
tn=nte_

A A-t^r 4A = Ae "= quo julgou pro"edente
fiscal, após=p6 e rel-,= t er os = rgii ,nent^ e " impiign=ç ao denieg"
ql,=1 "r= recorre tempest ivamente = Autuada = este Conselho,
=1 org=r1A.n:

m\ que -,,=1,=14cmr,Aoc, nesnin-" 4A=c nn pRnnn
Qr°° 41 g/A redundaram em atraso ne Rrniag^
dos Anexos, -F-t^ pel o qn=1 a Recorrentens. n pe-,Ao cor. rocp,nric=1-n 414,r=d=;

b) que = Recorrente 1-,=ee^u-ee n= ane3n-fie com
a Lei n. 1.223/72 para requerer a prnrro-__.	 ,.-a, do prazo para = entrega An Ann,,m8,-
t^, por até um =n^;

^) que, até então, nenhum reqnerimentn dessa
natureza b =v4= sido indeferido pe le Auto-
ridade Arl" neir=.

Eo r,o1=1-.A1,,4
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Rec.: 115.346
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VOTO

Os Anexos discriminativos que são objeto da
controvérsia encontram-se às fls. 103 a 109 do processo.
Examinado-os, chega-se à constatação de que o pedido de
emissão dos mesmos foi protocolizado pela Recorrente junto à
CACEX em 09/06/92, decorridos, portanto, 7 meses do registro
da Declaração de Importação. E, portanto, inteiramente ab-
surda a pretensão de debitar a paralisações eventualmente
ocorridas no Banco do Brasil o atraso na emissão dos doou-

"	 mentos, que só aconteceu pelo descaso da Recorrente em pro-
videnciá-los.

Por outro lado, é desprovido de sentido o ar-
gumento de que requerimentos de prorrogação do prazo para a
apresentação dos Anexos nunca foram indeferidos, já que tam-
pouco foram eles deferidos, incabivel que é a pretendida
analogia com a Lei. n. 1.223/72. Mais ainda, não se encontra
nos autos qualquer requerimento neste sentido, nem cuida a
Recorrente de provar havê-lo dirigido à Repartição Fiscal.

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

(V
Sala das Se/sões, em 23 de junho de 1993.

SERGIO DE CASTRO NEVES - Relator

___


